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IV - não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês
subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação.

§ 1 2 A multa de que trata o caput será cobrada.

a)nas importações enquadradas nos incisos 1 e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do
pagamento e calculada com base no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, durante
o período compreendido entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para
contratação do câmbio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontada a
variação cambial ocorrida no período;

b) nas importações enquadradas no inciso III, sobre o valor, em reais, do pagamento e
calculada com base no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, durante o período
compreendido entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento e a data do efetivo
pagamento;

c) nas importações enquadradas no inciso IV, na forma de adiantamento posteriormente
compensável, sobre o equivalente, em reais, do valor da importação não liquidada e calculada com base
no rendimento das Letras do Banco Central - LBC, durante o período compreendido entre.

1.a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do
câmbio e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em moeda
estrangeira;

2. o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e a
data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em reais,

3. a data do recolhimento da multa e cada novo período de 180 dias

§ 22 São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata o caput:

a) o banco vendedor do câmbio, nas importações pagas emmoeda estrangeira,

b) o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas
importações pagas em reais;

c) o importador, nas importações cujo pagamento não seja efetuado até 180 dias após o
primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de importação

Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica:

- aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 3 1 de março de
1997, inclusive;

II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados;

III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda;

IV - às importações de valor inferior a US$ 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados
Unidos) ou equivalente em outras. moedas;

V - aos pagamentos parciais de uma mesma importação, cujos valores, somados, sejam
inferiores a dez por cento do valor da importação e desde que não ultrapassem o estabelecido no inciso
anterior.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de	 j unho	 de 1997, 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
]ris Rezende

DECRETO N9 2.257, DE 20 DE JUNHO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento dos
cargos em comissão e funções
gratificadas que menciona e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão e Funções Gratificadas:	 -

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, oriundos da extinção de órgãos da
Administração Pública Federal, três DAS 102.4 e dois DAS 102.3; -

II - do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, um DAS 101.4 e 28 170-1.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto n 2

1,35 1, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo [Ia este Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasí1ia01 de jisnbo de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto
Luiz Càrlos Bresser Pereira

ANEXO 1

RMANUAMENTO DE CARGOS

Art. 39 o Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias á execução do disposto
nesta Medida Provisória.

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.569-2, de 23 de maio de 1997.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 20 de	 junho de 1997; 176' da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISõRIA N9 1.570-3, DE 20 DE JUNHO DE 1997

Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a
Fazenda Pública, altera a Lei is9 7.347, de 24 de julho
de 1985, e dá outras providências.

CÓDIGO DAS-UNIT. DO MAltE P1 INCRA DO INCRA P1 MARE
QTDE. VALOR

TOTAL
QTDE. VALOR

 TOTAL

DAS 101.4
DAS 102.4
DAS 102.3

3,08
3,08
1,24

-

3
2

-

9,24
2,48

1
-

-

3,08
-

-

SUBTOTAL 5 1-1,72 1 3,08

FG-t 0,31 - - 28 8,68

SUBTOTAL - - 28 8,68	 -

TOTAL 5 11,72 29 1I,76
SALDO DO REMANE3AMENTO  0.04

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts 273 e 461 do Código de Processo
Civil o disposto nos arts. 59 e seu parágrafo único e D da Lei n9 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 19
e seu § 49 da Lei is2 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts 1, 32 e 49 da Lei n2 8.437, de 30 de junho
de 1992.

Art. 22 O art. 16 da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a seguinte
redação:	 -

"Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de
provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico
fundamento, valendo-se de --nova prova."

Art. 39 Ficam convalidados ás -atos praticados com base na Medida Provisória n9

1.570-2, de 23 de maio de 1997.	 -

CONHEÇA MELHORA IMPRENSA NACIONAL
IV MUSEU DA IMPRENSA	 PARTE DAS MATÉRIAS DA SEÇÃO 1 DO

' BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS 	 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PODE SER
/ RECUPERAÇÃO DE OBRAS RARAS 	 CONSULTADA NO SITE DA
V OBRAS COMERCIALIZADAS E MUITO MAIS 	 IMPRENSA NACIONAL. CONFIRA!

-	 IMPRENSA NACIONAL
SIG, QUADRA 06, LOTE 800, CEP 70604-900,8RAS1LIA-DF, BRASIL - FAX (061) 313-9528



12880	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 117 SEGUNDA-FEIRA, 23 JUN 1997

ANEXO LI

(Decreto n2 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO LVI

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

1	 CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101,6 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4.94 5 24,70
DAS 101.4 3,08 25 77,00
DAS 101.3 1,24 31 38,44
DAS 101.2 1,11 259 287,49
DAS 101.1 1,00 286 286,00

DAS 102.5 4.94 - 0.00
DAS 102.4 3.08 3 9,24
DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102:2 1,11 2 2,22
DAS 102.1 100 20 20,00

SUBTOTAL-1	 637 757,81

FO- 1 0,31 559 ' 173,29
Ri -2 0.24 110 26,40
FÓ-3 0,19 - -

SUBTOTAL-2 669 199.69
TOTAL (1+2) _1.306 957.50

DECRETO N9 2.253, DE -20 DE JUNHO DE 1997

Art. 42 Ao Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado competirá
a coordenação geral do Programa.

Parágrafo único. Para o exercício da competência prevista no caput, o Ministro de
Estado poderá:

a) instituir grupos de trabalho regionais, inclusive com o aproveitamento temporário de
cargos em comissão e funções gratificadas extintos em decorrência das medidas previstas neste Decreto;

b) requerer informações diretamente aos titulares das unidades, quando necessário à
elaboração e à implantação de projetos;

c) determinar aos órgãos envolvidos na implementação do Programa os procedimentos a
serem adotados para garantir a compatibilidade dos sistemas de processamentd e informação que
venham a ser utilizados de forma compartilhada;

d) orientar sobre o uso e a ocupação dos espaços físicos pelos órgãos da Administração
Pública Federal direta;

e) definir o cronograma de implementação do Programa com base nas condições dos
projetos locais específicos;

0 propor os atos administrativos e normativos necessários à implementação do
Programa.

Art. 52 Fica instituído Grupo de Assessoramento Técnico com a finalidade de assessorar
o Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado nos processos de planejamento,
implementação e avaliação do Programa de que trata este Decreto.

§ 1 9 O Grupo de Assessoramento Técnico de que trata o caput será composto por três
representantes do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, três do Ministério da
Fazenda e dois do Ministério do Planejamento e Orçamento, indicados pelos respectivos Secretários-
Executivos.

§ 22 Os membros do Grupo de Assessoramento Técnico serão designados pelo Ministro
de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, a quem caberá indicar o coordenador do
colegiado.

Art. 6Ê As Delegacias de Administração do Ministério da Fazenda prestarão o apoio
logístico necessário às atividades desenvolvidas no âmbito do Programa ora instituído, enquanto não
forem criadas condições para a unificação da gestão dos serviços de suporte administrativo, nos termos
dispostos no inciso VII do art. W.

Art. 72 Os órgãos setoriais dos Sistemas de Planejamento, Orçamento- e Programação
Institui o Programa de Racionalização das Unidades	 Financeira, em cada Ministério civil, promoverão a descentralização, para as unidades de que trata o art.
Descentralizadas do Governo Federal e dá outras 	 6°, dos créditos orçamentários destinados ao atendimento de todas as despesas de suas respectivas
providências,	 unidades descentralizadas com as atividades de suporte administrativo que, no âmbito do Programa,

-	 venham a ter sua gestão unificada.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 do Decreto-Lei a 2 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no art. 53 da Medida Provisória n 2 1.549-31, de 13 de junho de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica instituído o Programa de Racionalização das Unidades Descentralizadas do
Governo Federal, com a finalidade de promover a melhoria dos serviços prestados, o fortalecimento das
atividades finalísticas e a otimização dos recursos alocados às unidades civis da Administração Pública
Federal direta.

Ata. 22 O Programa será implementado por intermédio de projetos específicos,
desenvolvidos em conformidade com as características locais de cada unidade federativa, devendo suas
ações observar as seguintes diretrizes:

- reestruturação das unidades organizacionais voltadas para a execução de atividades de
suporte administrativo, dando prioridade ao compartilhamento dos recursos humanos, materiais e
patrimoniais,

11 - reavaliação de estruturas responsáveis por atividades finalísticas que não representem
competência exclusiva da União;

III - gradualismo na implementação de quaisquer medidas que possam afetar a
continuidade de serviços;

IV - estímulo à participação, constante dos usuários na avaliação dos serviços de suporte
administrativo prestados de forma descentralizada;

V - profissionalização da gestão das unidades prestadoras de' serviços de suporte
administrativo;

VI - utilização dos mecanismos de redistribuição de pessoal e realocação de recursos
materiais e patrimoniais entre os diferentes órgãos, com vistas a suprir carências e garantir maior
racionalidade na distribuição de recursos;

VII - absorção e unificação gradual da gestão dos serviços de suporte administrativo pelo
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

Art. 32 Para os fins de que trata este Decreto, são considerados serviços de suporte
administrativo as atividades exercidas no âmbito dos órgãos da Administração Pública Federal direta
relativas a:

- administração de pessoal, inclusive no tocante à gestão de serviços de saúde e
assistência aos servidores;

II - operacionalização de processos para compras e contratações;

III - administração patrimonial, de contratos e de serviços de apoio logístico;

IV - outras atividades desenvolvidas nas áreas de competência dos sistemas de atividades
auxiliares de que trata o art. 30 do Decreto-Lei n 9 200. de 25 de fevereiro de 1967 quando verificada a
possibilidade de obtenção de ganhos de escala.

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e a
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento deverão adotar as
providências necessárias para o fiel cumprimento do disposto no caput.

Ata. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

Clovis de Barros Carvalho

DECRETO N9 2.259, DE 20 DE JUNHO DE 1997

Regulamenta a legislação do imposto de renda na parte
relativa a incentivos fiscais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ata. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos atas. 39 e 99 da Lei n2 8.167, de 16 de janeiro
de 1991, e no ata. 29 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1 2 As pessoas jurídicas que, por força do art. 99 da Lei n2 8.167, de 16 de janeiro de
1991, tenham asegurado a aplicação, em projetos próprios, de recursos decorrentes do valor de suas
opções pela aplicação do imposto de renda no FINAM, FINOR ou FUNRES poderão destinar, mediante
indicação, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, do código de receita exclusivo
do fundo ou dos fundos beneficiários, uma parcela do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, pago
por estimativa, de valor equivalente a até

- 24%, para o FINAM ou FINOR;
II - 33%, para o FUNRES.

Parágrafo único. Ocorrendo destinação para os fundos em valor superior às 'opções
calculadas com base na apuração anual informada na declaração de rendimentos, a parcela excedente não
será considerada como imposto, mas como parcela de recursospróprios aplicada no respectivo projeto.

Art. 22 Os repasses de imposto efetuados em caráter provisório para os fundos de
investimentos e programas especiais mediante atos do Ministro de Estado -da Fazenda não serão
alterados, devendo integrar os valores dos repasses os valores recolhidos na forma prevista no ata. 1.

Art 32 A administração do fundo beneficiário, mediante a apresentação dos DAEF
específicos validados pela Secretaria da Receita Federal, observadas as demais exigências da legislação,
poderá liberar os recursos para as pessoas jurídicas destinatárias. -




